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	PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 017/2011  DE 24  DE  FEVEREIRO
DE 2011. 




AUTORIA: Vereadores EDLAMÁ BATISTA MARQUES, AMANTINO BAIOTO E VAGNER HERKLOTZ

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CAMPONOVENSE AO SENHOR JEFERSON WAGNER RAMOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  A Presidente da Câmara Municipal  de  Campo  Novo do Parecis, Estado  de Mato    Grosso,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º. Fica concedido o  título  de  Cidadão Camponovense ao Senhor JEFERSON WAGNER RAMOS.
Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção das honrarias de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 24 de fevereiro de 2011.

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)                Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. VAGNER HERKLOTZ
JUSTIFICATIVA
                                                       Wagner Ramos nasceu na capital paulista em 29 de maio de 1973. Filho de Maria Ramos dos Santos, ele se mudou para Mato Grosso aos cinco anos de idade para residir em Nortelândia.

        Trabalha desde os 11 anos de idade. Foi garimpeiro – período em que percorreu os municípios de Nortelândia, Arenápolis, Santo Afonso, Nova Marilândia, Alto Paraguai, Diamantino e Juína.

         Atuou também como frentista, cobrador e sonoplasta da Rádio Regional de Nortelândia. Logo depois iniciou na carreira como apresentador de programa de rádio.

         Em 1996 foi convidado a trabalhar na Rádio Tangará da Serra como radialista. Em 2000 foi para a TV Cidade(SBT).

          A partir de então, ele ganhou destaque como jornalista por prestação de serviços à comunidade, pelo Conselho Tangaraense das Associações Comunitárias – representando 72 entidades, e até hoje desenvolve um trabalho de intermediador de ações em Tangará da Serra.

          O início da trajetória política de Wagner Ramos se deu em 1999, quando ele foi convidado para se filiar ao PPS. Em 2002 foi candidato a Deputado Estadual pela sigla, em Tangará da Serra. Naquela eleição ele se tornou o quinto suplente de deputado estadual pela Coligação Mato Grosso Mais Forte. Em 2003, com o remanejamento de vários deputados, Wagner Ramos assumiu pela primeira vez uma cadeira na Assembleia Legislativa.
          Primeira suplente do PPS nas eleições de 2006 com mais de 19 mil votos, voltou a integrar o Legislativo em 6 de março de 2007, na vaga do Deputado João Malheiros – então chefe da Casa Civil do Governo do Estado. Ainda no final do mesmo ano, ele assumiu como deputado efetivo na vaga do então deputado Humberto Bosaipo, após a assunção deste último no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

         Nas eleições de 2010 para a 17ª Legislatura da Assembleia Legislativa, Wagner Ramos se tornou o quinto deputado mais votado de Mato Grosso, como 32.270 votos, assumindo um a vaga como titular do Legislativo mato-grossense.

         Com um histórico político ainda curto, mas solidificado em sua postura moldada nos princípios como coerência, diálogo e competência nas articulações políticas, o Deputado Walger Ramos se tornou vice-líder do Partido Republicano na Assembléia em 2009 e, no início de 20011, após deixar o cargo, foi convidado pelo governador Silval Barbosa para ser o vice-líder do Governo de Mato Grosso no Legislativo Estadual.

         Entre seus princípios de atuação, ele prioriza a busca por uma união mais fortalecida entre os Poderes constituídos e a concentração de esforços na defesa cada vez mais consistente da sociedade mato-grossense. Para materialização desse objetivo maior, Wagner Ramos tem uma agenda permanente de ações estratégicas voltadas para a conquista da autossuficiência pelos municípios.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/___                    __________________________
                                                                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                        Ver. Edlamá Batista Marques




